
 

 
 

 

D E C L A R A Ç Ã O  D O  O R D E N A D O R  D A  D E S P E S A  

A r t i g o  1 6 ,  i n c i s o  I I ,  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  1 0 1 ,  
d e  4  d e  m a i o  d e  2 0 0 0 .  

 

DANIEL MORANDI, Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, no uso de minhas 

atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de 

Despesas e à vista da estimativa do impacto orçamentário-financeiro nº 47/2025, 

referente à alteração dos padrões de vencimento das categorias funcionais de 

Atendente de Creche, Cozinheiro, Merendeira, Cozinheiro/Merendeira, DECLARO 

existir recursos orçamentários para a execução da despesa e que a mesma tem 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, compatibilidade 

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Serafina Corrêa, RS, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

Daniel Morandi 

Prefeito Municipal 
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